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DE SERVICOS MEDICOS LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
Ano-calendério: 2003

COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO. SERVICOS PRESTADOS
PESSOALMENTE PELOS ASSOCIADOS A PESSOA JURIDICA
COMPENSACAQO.

Inexistindo arcaboucgo probatdrio apto a chancelar a quitacdo da quantia ainda
sob debate, torna-se invidvel reconhecer o direito creditério alegado. Nao
havendo relacdo direta entre os valores recebidos, que geraram as retencgoes
sofridas, e os valores pagos aos profissionais, que ocasionaram as retencoes, as
compensacfes ndo se enquadram na previsdo legal do art. 45 da Lei n°
8.541/1992, ndo havendo previsao legal para a compensacdo realizada.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

PRELIMINAR DE NULIDADE. MALFERIMENTO A AMPLA DEFESA E
CONTRADITORIO. NAO OCORRENCIA.

N&do se reconhece alegacdo de nulidade derivada de cerceamento a ampla
defesa e contraditorio quando, no deslinde do PAF, houve absoluto respeito e
observancia as regras processuais insculpidas na Lei.

COMPENSACAO. LIQUIDEZ E CERTEZA. AUSENCIA DE ELEMENTOS
A CHANCELAR O ADIMPLEMENTO DO ART. 170 CTN.

Para a escorreita comprovagdo do montante a compensar, torna-se fundamental
a demonstracdo de liquidez e certeza da quantia perquirida. A auséncia de
elementos contabeis e escriturarios afastam do julgador a possibilidade de
identificacdo satisfatdria dos requisitos do art. 170 do CTN.

PRODUCAO ADICIONAL DE PROVAS. PEDIDO ADICIONAL DE
DILIGENCIA. DESCABIMENTO.

Descabe o deferimento adicional de diligéncias quando o deslinde do PAF
ofereceu ao Contribuinte todas as chances possiveis de apresentacdo de seu
arcabouco probatorio, sendo estas inadimplidas pela instrugédo defensiva.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 Ano-calendário: 2003
 COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO. SERVIÇOS PRESTADOS PESSOALMENTE PELOS ASSOCIADOS A PESSOA JURÍDICA COMPENSAÇÃO. 
 Inexistindo arcabouço probatório apto a chancelar a quitação da quantia ainda sob debate, torna-se inviável reconhecer o direito creditório alegado. Não havendo relação direta entre os valores recebidos, que geraram as retenções sofridas, e os valores pagos aos profissionais, que ocasionaram as retenções, as compensações não se enquadram na previsão legal do art. 45 da Lei n° 8.541/1992, não havendo previsão legal para a compensação realizada.
  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 PRELIMINAR DE NULIDADE. MALFERIMENTO À AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO. NÃO OCORRÊNCIA.
 Não se reconhece alegação de nulidade derivada de cerceamento à ampla defesa e contraditório quando, no deslinde do PAF, houve absoluto respeito e observância às regras processuais insculpidas na Lei.
 COMPENSAÇÃO. LIQUIDEZ E CERTEZA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS A CHANCELAR O ADIMPLEMENTO DO ART. 170 CTN.
 Para a escorreita comprovação do montante a compensar, torna-se fundamental a demonstração de liquidez e certeza da quantia perquirida. A ausência de elementos contábeis e escriturários afastam do julgador a possibilidade de identificação satisfatória dos requisitos do art. 170 do CTN.
 PRODUÇÃO ADICIONAL DE PROVAS. PEDIDO ADICIONAL DE DILIGÊNCIA. DESCABIMENTO. 
 Descabe o deferimento adicional de diligências quando o deslinde do PAF ofereceu ao Contribuinte todas as chances possíveis de apresentação de seu arcabouço probatório, sendo estas inadimplidas pela instrução defensiva.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator.
 
  (documento assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros:  Paulo Henrique Silva Figueiredo, Gustavo Guimaraes da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregorio, Flávio Machado Vilhena Dias, Breno do Carmo Moreira Vieira e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls. 294 a 304) interposto contra o Acórdão n( 10-21.446, proferido pela 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto Alegre (e-fls. 285 à 288), que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade. 
Por representar acurácia na análise dos fatos, faço uso do Relatório do Acórdão a quo:
Trata-se de PER/Dcomp em que o crédito é oriundo de IRRF de cooperativas do ano-calendário de 2003 (fls. 1) Ao apreciar 0 pedido mediante despacho decisório datado de 18/12/2008 (fls. 150), de que interessada teve ciência em 05/01/2009 (AR, fls. 157), a autoridade competente reconheceu a homologação tácita das compensações declaradas em sete PER/Dcomp, todas eles anteriores a 03/12/2003.
Já no tocante ao PER/Dcomp restante, apresentado em 02/01/2009, em que é declarada a compensação de débitos de R$ 3.083,65 (fls. 48/54), a interessada, embora intimada a fazê-lo e tendo, inclusive, obtido prorrogação de prazo, deixou de apresentar comprovantes emitidos pelas fontes pagadoras. Aliás, mesmo intimada, não trouxe nenhum documento ao processo. Em conseqüência, foi reconhecido direito creditório no valor que foi possível confirmar nos sistemas da RFB, de R$ 509,46, sendo as compensações homologadas até esse limite.
Na sua manifestação de inconformidade (fls. 158), alega que a responsabilidade pelo recolhimento seria da fonte pagadora. A respeito do fato específico que causou o indeferimento, a interessada alega que teria comprovado sua origem. Juntou cópias de faturas.

O Acórdão da DRJ, por sua vez, manteve a cobrança da quantia restante, não homologada pela autoridade fiscal quando da prolação do Despacho Decisório; tal fato decorre do entendimento segundo o qual a comprovação do recolhimento deve ser corroborada com outros elementos adicionais, os quais chancelariam a retenção pelas fontes pagadoras. Eis a ementa do julgamento de origem:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ano-calendário: 2003
IRRF. AUSÊNCIA OU INSUFICIÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA RETENÇÃO. RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
Na ausência ou insuficiência de documentação comprobatória da retenção, não se reconhece o direito creditório de IRRF.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido

Já no Recurso Voluntário, o Contribuinte reitera as alegações formuladas em sua exordial. Pede, preliminarmente, a anulação do Acórdão a quo, alegando malferimento ao direito de defesa. Apresenta sua tese, calcada essencialmente em expor a sistemática de retenção na fonte, donde, por conseguinte, se permite a compensação do tributo pago. Entende, ainda, que o fato das empresas contratantes não terem apresentado as respectivas DIRFs não elide o direito creditório ora pretendido, eis que suas faturas apontam o imposto retido. Nessa vertente argumentativa, expõe atribuir ao Contribuinte uma injusta inversão do ônus da prova. Subsidiariamente, pugna pela realização de diligências complementares, acostando novamente as provas apresentadas na etapa exordial.
Para melhor precisão, transcrevo os argumentos conclusivos do Recurso:
47.  Em face de todo o exposto, preliminarmente requer seja anulada a decisão recorrida, por ter preterido o direito de defesa da recorrente, para que a mesma, antes de proferir o julgamento, havendo necessidade, o converta em diligência, de sorte a apurar se as retenções alegadamente realizadas pela recorrente de fato ocorreram, consoante documentação anexada, deferindo-se, em decorrência, a compensação pretendida.
48. Superada a questão preliminar, pede que os documentos anexados aos autos, e os que aqui anexa, sejam conhecidos por ocasião do julgamento, para fins de que seja dado provimento ao recurso, reformando-se a decisão recorrida e, com isto, reconheça-se como correta a compensação realizada, homologando-a. 
49. Informa que há outros documentos que confirmariam as retenções, no entanto, pelo volume, a juntada deles tumultuaria o processo.
50. Por fim, se ainda assim dúvidas surgirem, por ocasião do julgamento, postula sua conversão em diligência, a fim de que se possa comprovar o acerto do procedimento da recorrente, em relação à compensação realizada, com o cotejo dos valores que pretende a recorrente compensar com aqueles que foram objeto de retenção.

É o Relatório.
 Conselheiro Breno do Carmo Moreira Vieira, Relator
O Recurso Voluntário atende aos pressupostos de admissibilidade extrínsecos e intrínsecos. Demais disto, observo a plena competência deste Colegiado, na forma do Regimento Interno do CARF. Portanto, opino por seu conhecimento.

O Contribuinte traz preliminar que, em verdade, opera em simbiose com sua matéria meritória, razão pela qual assim será tratada.
Em que pese a recalcitrância do Contribuinte, não vejo qualquer malferimento ao exercício da ampla defesa e contraditório. Muito pelo contrário! O PAF seguiu com higidez plena, sem qualquer distorção em seu trâmite. Quanto ao mais, o art. 16 do Decreto nº 70.235/72 é assente quanto à instrução probatória, de modo que o Recorrente deve, desde o início do processo, trazer à baila toda documentação pertinente ao seu direito, sob pena de preclusão (a qual resta mitigada em algumas restritas hipóteses).
Por assim ser, rejeito o suposto malferimento.
Quanto ao mais, aponto que não merece razão o pleito recursal. Conforme bem ressaltado no Acórdão da DRJ, as informações carreadas ao longo da instrução processual são inaptas a corroborar a argumentação do Contribuinte, segundo a qual houvera erro no preenchimento do código de recolhimento do IRRF. Em suma, nota-se que o Recorrente pretende contestar a própria sistemática de retenção do tributo, bem como reconhecer a liquidez e certeza de seu crédito como se fosse suficiente a apresentação de Notas Fiscais e DIRF.
Nesse cenário, a unidade de jurisdição (e-fl. 151 e segs) avaliou com precisão toda documentação trazida à baila, de modo que cotejou as DIRFs, NFs, e reconheceu, inclusive a homologação tácita da quantia predominante. Assim, resta em debate o valor de R$ 2.574,19.
Em contraposição à intelecção veiculada pelo Contribuinte, toda sistemática de recolhimento do IRRF procedeu em estreita observância aos comandos legais, pelo que cumpre observar a lisura do adimplemento ao teor do artigo 45 da Lei nº 8.541/92, que assim dispõe:
Art. 45. Estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda na fonte, à alíquota de 1,5%, as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a cooperativas de trabalho, associações de profissionais ou assemelhadas, relativas a serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas ou colocados à disposição. (Redação dada pela Lei nº 8.981, de 1995)
§ 1º O imposto retido será compensado pelas cooperativas de trabalho, associações ou assemelhadas com o imposto retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos associados. (Redação dada pela Lei nº 8.981, de 1995)
§ 2º O imposto retido na forma deste artigo poderá ser objeto de pedido de restituição, desde que a cooperativa, associação ou assemelhada comprove, relativamente a cada ano-calendário, a impossibilidade de sua compensação, na forma e condições definidas em ato normativo do Ministro da Fazenda. (Redação dada pela Lei nº 8.981, de 1995)

Ora, segundo a letra do texto legal, percebe-se que a legislação limita a compensação do imposto incidente sobre o montante pago ou creditado por pessoas jurídicas à cooperativa de trabalho (como é o caso da recorrente), quando se trata de serviços pessoais que lhes foram prestados pelos seus associados, os quais devem ser retidos com o código de receita �3280�. Nesse sentido, é de se destacar que o próprio Contribuinte corrobora a insuficiência de elementos aptos a conferir liquidez e certeza ao crédito; isso ocorre quando alega que não juntou sua documentação completa para �não tumultuar o processo�.
Contudo, não merece guarida essa versão de �clemência processual�, eis que a instrução probatória é justamente o aspecto que robustece e ilustra de forma inequívoca o direito do Contribuinte. Por assim ser, os documentos mostrados em sua completude não turbariam o PAF, mas, sim, ofereceriam aos julgadores os elementos essenciais à convicção.
No que cinge às Notas Fiscais colacionadas, do próprio teor documental se extrai o fato de que não é possível identificar o serviço prestado; tampouco quem efetivamente o prestou. 

Quanto ao mais, impende destacar que não há nos autos quaisquer contratos de prestação de serviços ou outros documentos aptos a confirmarem a versão defensiva edificada pelo Contribuinte. Portanto, falhou o Recorrente em apontar o alegado equívoco.
Nesse espeque, o Acórdão a quo foi pontual na avaliação do acervo probatório, e do consectário de sua demonstração numérica, pelo que transcrevo o teor da Declaração de Voto (e-fl. 288), em homenagem ao §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/1999, e no §3° do artigo 57 do Anexo II do RICARF:

A contribuinte foi intimada, em 29/09/2008, a apresentar comprovantes de retenção na fonte emitidos pelas fontes pagadoras (fls. 140/141). Respondeu (fls. 145/146,) em 20/11/2008, solicitando mais prazo para entregar os documentos, haja vista que teriam sido �enviados para digitalização na Unimed Central-RS Praticamente um mês após foi emitido o despacho decisório - em 18/12/2009 - e a contribuinte não havia entregue qualquer comprovante ao fisco. Com a manifestação de inconformidade tais comprovantes também não vieram ao processo, mas foram juntadas faturas.
É a própria requerente quem informa que possui os comprovantes de retenção (fls. 145/146), mas não os traz ao processo. Os documentos com que tenta suprir a lacuna não são suficientes para comprovar ter sofrido as retenções, visto que não há comprovação do recebimento pelo valor líquido, nem de que os mesmos constaram da escrituração

Saliente-se que tal decisum é consentâneo com a obrigação insculpida no art. 55 da Lei n° 7.450/85:
Art 55 - O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
Portanto, nos casos em que a retenção do imposto não foi confirmada pela DIRF (Declaração do Imposto de Retido na Fonte), é obrigação do Contribuinte apresentar o respectivo comprovante de rendimentos, bem como escriturações contábeis congêneres (o que, reitero, não foi feito no caso).
De arremate, assinalo que semelhante caso já foi decidido por unanimidade por esta Turma Ordinária, quando do Acórdão 1302-003.853, de irretocável lavra da Conselheira Maria Lúcia Miceli, em sessão de 15 de agosto de 2019:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2005
MATÉRIA NÃO TRAZIDA NA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. PRECLUSÃO. NÃO CONHECIMENTO.
Não devem ser conhecidas matérias não aduzidas na defesa inicial em razão da preclusão consumativa.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
Ano-calendário: 2005
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO. SERVIÇOS PRESTADOS PESSOALMENTE PELOS ASSOCIADOS A PESSOA JURÍDICA COMPENSAÇÃO. 
A legislação permite que cooperativa de trabalho compense o imposto de renda retido na fonte incidente sobre os valores pagos a seus cooperados com o imposto de renda retido na fonte sobre as importâncias recebidas de pessoas jurídicas, relativas a serviços pessoais que lhes forem prestados por associados desta. 
Como no presente caso não existe relação direta entre os valores recebidos, que geraram as retenções sofridas, e os valores pagos aos profissionais, que ocasionaram as retenções, as compensações não se enquadram na previsão legal do art. 45 da Lei n° 8.541/1992, não havendo previsão legal para a compensação realizada.
DIREITO CREDITÓRIO - COMPROVAÇÃO - AUSÊNCIA . NÃO HOMOLOGAÇÃO. 
A ausência de comprovação do crédito líquido e certo, requisito necessário para o reconhecimento do direito creditório, conforme o previsto no art. 170 da Lei nº 5.172/66 do Código Tributário Nacional, acarreta no indeferimento do pleito.

Do pedido residual de diligência
Por fim, volto a consignar que este PAF ofereceu ao Contribuinte toda oportunidade de edificação probatória, de modo que teve todas as chances de produzir aquilo que entende por indispensável à garantia de seu direito. De tal sorte, mostra-se absolutamente incabível o pleito residual de diligência, eis que cumpridos os ditames do Dec. 70.235/72:

Art. 16. A impugnação mencionará:
(...)
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; 
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
§ 5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior.  
§ 6º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados permanecerão nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda instância.  
Conclusão
Ante o exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
Breno do Carmo Moreira Vieira
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario, nos termos do relatério e voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Henrique Silva
Figueiredo, Gustavo Guimaraes da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregorio, Flavio Machado
Vilhena Dias, Breno do Carmo Moreira Vieira e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério (e-fls. 294 a 304) interposto contra o Acérddo n°
10-21.446, proferido pela 5% Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Porto Alegre (e-fls. 285 a 288), que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a
Manifestagdo de Inconformidade.

Por representar acuracia na andalise dos fatos, faco uso do Relatorio do Acérddo a
quo:

Trata-se de PER/Dcomp em que o crédito é oriundo de IRRF de cooperativas do ano-
calendario de 2003 (fls. 1) Ao apreciar 0 pedido mediante despacho decisoério datado de
18/12/2008 (fls. 150), de que interessada teve ciéncia em 05/01/2009 (AR, fls. 157), a
autoridade competente reconheceu a homologac&o técita das compensacdes declaradas
em sete PER/Dcomp, todas eles anteriores a 03/12/2003.

Ja no tocante ao PER/Dcomp restante, apresentado em 02/01/2009, em que é declarada
a compensacao de débitos de R$ 3.083,65 (fls. 48/54), a interessada, embora intimada a
fazé-lo e tendo, inclusive, obtido prorrogagdo de prazo, deixou de apresentar
comprovantes emitidos pelas fontes pagadoras. Alids, mesmo intimada, ndo trouxe
nenhum documento ao processo. Em conseqliéncia, foi reconhecido direito creditério no
valor que foi possivel confirmar nos sistemas da RFB, de R$ 509,46, sendo as
compensagdes homologadas até esse limite.

Na sua manifestacdo de inconformidade (fls. 158), alega que a responsabilidade pelo
recolhimento seria da fonte pagadora. A respeito do fato especifico que causou o
indeferimento, a interessada alega que teria comprovado sua origem. Juntou copias de
faturas.

O Acordao da DRJ, por sua vez, manteve a cobranca da quantia restante, nao
homologada pela autoridade fiscal quando da prolacdo do Despacho Decisorio; tal fato decorre
do entendimento segundo o qual a comprovacdo do recolhimento deve ser corroborada com
outros elementos adicionais, 0os quais chancelariam a retencdo pelas fontes pagadoras. Eis a
ementa do julgamento de origem:
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ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2003

IRRF. AUSI§~NCIA OU INSUFICIENCIA DE COMPROVACAO DA RETENCAO.
RESTITUICAO. IMPOSSIBILIDADE.

Na auséncia ou insuficiéncia de documentagdo comprobatéria da retengdo, ndo se
reconhece o direito creditério de IRRF.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditdrio Ndo Reconhecido

J& no Recurso Voluntario, o Contribuinte reitera as alegagcdes formuladas em sua
exordial. Pede, preliminarmente, a anulacdo do Acérddo a quo, alegando malferimento ao direito
de defesa. Apresenta sua tese, calcada essencialmente em expor a sistematica de retencdo na
fonte, donde, por conseguinte, se permite a compensacéo do tributo pago. Entende, ainda, que o
fato das empresas contratantes ndo terem apresentado as respectivas DIRFs ndo elide o direito
creditério ora pretendido, eis que suas faturas apontam o imposto retido. Nessa vertente
argumentativa, expde atribuir ao Contribuinte uma injusta inversdo do 6nus da prova.
Subsidiariamente, pugna pela realizacdo de diligéncias complementares, acostando novamente as
provas apresentadas na etapa exordial.

Para melhor precisao, transcrevo os argumentos conclusivos do Recurso:

47. Em face de todo o exposto, preliminarmente requer seja anulada a deciséo
recorrida, por ter preterido o direito de defesa da recorrente, para que a mesma, antes de
proferir o julgamento, havendo necessidade, o converta em diligéncia, de sorte a apurar
se as retencdes alegadamente realizadas pela recorrente de fato ocorreram, consoante
documentacdo anexada, deferindo-se, em decorréncia, a compensacdo pretendida.

48. Superada a questdo preliminar, pede que os documentos anexados aos autos, e 0sS
que aqui anexa, sejam conhecidos por ocasido do julgamento, para fins de que seja dado
provimento ao recurso, reformando-se a decisdo recorrida e, com isto, reconheca-se
como correta a compensacao realizada, homologando-a.

49. Informa que ha outros documentos que confirmariam as retencdes, no entanto, pelo
volume, a juntada deles tumultuaria o processo.

50. Por fim, se ainda assim duvidas surgirem, por ocasido do julgamento, postula sua
conversdo em diligéncia, a fim de que se possa comprovar o acerto do procedimento da
recorrente, em relacdo & compensacdo realizada, com o cotejo dos valores que pretende
a recorrente compensar com aqueles que foram objeto de retencéo.

E o Relatério.

Voto

Conselheiro Breno do Carmo Moreira Vieira, Relator

O Recurso Voluntario atende aos pressupostos de admissibilidade extrinsecos e
intrinsecos. Demais disto, observo a plena competéncia deste Colegiado, na forma do Regimento
Interno do CARF. Portanto, opino por seu conhecimento.
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O Contribuinte traz preliminar que, em verdade, opera em simbiose com sua
matéria meritoria, razdo pela qual assim seré tratada.

Em que pese a recalcitrancia do Contribuinte, ndo vejo qualquer malferimento ao
exercicio da ampla defesa e contraditério. Muito pelo contrario! O PAF seguiu com higidez
plena, sem qualquer distor¢do em seu tramite. Quanto ao mais, o0 art. 16 do Decreto n°® 70.235/72
¢ assente quanto a instrug¢do probatoria, de modo que o Recorrente deve, desde o inicio do
processo, trazer a baila toda documentagdo pertinente ao seu direito, sob pena de preclusao (a
qual resta mitigada em algumas restritas hipdteses).

Por assim ser, rejeito o suposto malferimento.

Quanto ao mais, aponto que ndo merece razdo o pleito recursal. Conforme bem
ressaltado no Acdrddo da DRJ, as informacdes carreadas ao longo da instrugcdo processual séo
inaptas a corroborar a argumentagdo do Contribuinte, segundo a qual houvera erro no
preenchimento do codigo de recolhimento do IRRF. Em suma, nota-se que o Recorrente
pretende contestar a propria sistematica de retencdo do tributo, bem como reconhecer a liquidez
e certeza de seu crédito como se fosse suficiente a apresentacdo de Notas Fiscais e DIRF.

Nesse cenario, a unidade de jurisdicdo (e-fl. 151 e segs) avaliou com precisao toda
documentacdo trazida a baila, de modo que cotejou as DIRFs, NFs, e reconheceu, inclusive a
homologacdo tacita da quantia predominante. Assim, resta em debate o valor de R$ 2.574,109.

Em contraposicdo a inteleccdo veiculada pelo Contribuinte, toda sistematica de
recolhimento do IRRF procedeu em estreita observancia aos comandos legais, pelo que cumpre
observar a lisura do adimplemento ao teor do artigo 45 da Lei n°® 8.541/92, que assim dispde:

Art. 45. Estdo sujeitas a incidéncia do Imposto de Renda na fonte, a aliquota de 1,5%, as
importancias pagas ou creditadas por pessoas juridicas a cooperativas de trabalho,
associacOes de profissionais ou assemelhadas, relativas a servigos pessoais que lhes

forem prestados por associados destas ou colocados a disposi¢do. (Redagdo dada pela
Lei n®8.981, de 1995)

§ 1° O imposto retido serd compensado pelas cooperativas de trabalho, associa¢fes ou
assemelhadas com o imposto retido por ocasido do pagamento dos rendimentos aos
associados. (Redacéo dada pela Lei n® 8.981, de 1995)

§ 2° O imposto retido na forma deste artigo podera ser objeto de pedido de restituicdo,
desde que a cooperativa, associa¢do ou assemelhada comprove, relativamente a cada
ano-calendario, a impossibilidade de sua compensacéo, na forma e condicfes definidas
em ato normativo do Ministro da Fazenda. (Redacéo dada pela Lei n° 8.981, de 1995)

Ora, segundo a letra do texto legal, percebe-se que a legislacdo limita a
compensacdo do imposto incidente sobre o montante pago ou creditado por pessoas juridicas a
cooperativa de trabalho (como é o caso da recorrente), quando se trata de servigos pessoais que
Ihes foram prestados pelos seus associados, 0s quais devem ser retidos com o cédigo de receita
“3280”. Nesse sentido, é de se destacar que o proprio Contribuinte corrobora a insuficiéncia de
elementos aptos a conferir liquidez e certeza ao crédito; isso ocorre quando alega que néo juntou
sua documentacdo completa para “ndo tumultuar o processo”.

Contudo, ndo merece guarida essa versao de “cleméncia processual”, eis que a
instrucdo probatdria é justamente o aspecto que robustece e ilustra de forma inequivoca o direito
do Contribuinte. Por assim ser, os documentos mostrados em sua completude ndo turbariam o
PAF, mas, sim, ofereceriam aos julgadores os elementos essenciais a convicgao.
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No que cinge as Notas Fiscais colacionadas, do proprio teor documental se extrai
o fato de que ndo € possivel identificar o servico prestado; tampouco quem efetivamente o
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Quanto ao mais, impende destacar que ndo ha nos autos quaisquer contratos de
prestacdo de servicos ou outros documentos aptos a confirmarem a versao defensiva edificada
pelo Contribuinte. Portanto, falhou o Recorrente em apontar o alegado equivoco.

Nesse espeque, 0 Acorddo a quo foi pontual na avaliacdo do acervo probatorio, e
do consectario de sua demonstragdo numérica, pelo que transcrevo o teor da Declaragdo de Voto

(e-fl. 288), em homenagem ao §1° do art. 50, da Lei n® 9.784/1999, e no §3° do artigo 57 do
Anexo Il do RICARF:

A contribuinte foi intimada, em 29/09/2008, a apresentar comprovantes de retencdo na
fonte emitidos pelas fontes pagadoras (fls. 140/141). Respondeu (fls. 145/146,) em
20/11/2008, solicitando mais prazo para entregar 0os documentos, haja vista que teriam
sido “enviados para digitalizagdo na Unimed Central-RS Praticamente um més ap6s foi
emitido o despacho decisério - em 18/12/2009 - e a contribuinte ndo havia entregue
qualquer comprovante ao fisco. Com a manifestacdo de inconformidade tais
comprovantes também ndo vieram ao processo, mas foram juntadas faturas.

E a propria requerente quem informa que possui 0s comprovantes de retencdo (fls.
145/146), mas ndo 0s traz ao processo. Os documentos com que tenta suprir a lacuna
ndo sdo suficientes para comprovar ter sofrido as retencBes, visto que ndo ha

comprovagdo do recebimento pelo valor liquido, nem de que 0os mesmos constaram da
escrituracdo
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Saliente-se que tal decisum é consentaneo com a obrigacdo insculpida no art. 55

da Lei n° 7.450/85:

Art 55 - O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente
poderad ser compensado na declaracdo de pessoa fisica ou juridica, se o contribuinte
possuir comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos.

Portanto, nos casos em que a retencdo do imposto ndo foi confirmada pela DIRF
(Declaragdo do Imposto de Retido na Fonte), é obrigacdo do Contribuinte apresentar o respectivo
comprovante de rendimentos, bem como escrituracdes contabeis congéneres (0 que, reitero, ndo

foi feito no caso).

De arremate, assinalo que semelhante caso ja foi decidido por unanimidade por
esta Turma Ordinéria, quando do Acdrddo 1302-003.853, de irretocavel lavra da Conselheira
Maria Lucia Miceli, em sessdo de 15 de agosto de 2019:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2005

MATERIA NAO TRAZIDA NA MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE.
PRECLUSAO. NAO CONHECIMENTO.

Ndo devem ser conhecidas matérias ndo aduzidas na defesa inicial em razdo da
preclusdo consumativa.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
Ano-calendario: 2005

COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO. SERVICOS PRESTADOS
PESSOALMENTE PELOS ASSOCIADOS A PESSOA JURIDICA COMPENSAGCAO.

A legislacdo permite que cooperativa de trabalho compense o imposto de renda retido
na fonte incidente sobre os valores pagos a seus cooperados com o imposto de renda
retido na fonte sobre as importancias recebidas de pessoas juridicas, relativas a servigos
pessoais que lhes forem prestados por associados desta.

Como no presente caso ndo existe relacdo direta entre os valores recebidos, que geraram
as retencbes sofridas, e os valores pagos aos profissionais, que ocasionaram as
retencdes, as compensaces ndo se enquadram na previsdo legal do art. 45 da Lei n°
8.541/1992, ndo havendo previsdo legal para a compensacéo realizada.

DIREITO CREDITORIO - COMPROVACAO - AUSENCIA . NAO
HOMOLOGAGCAO.

A auséncia de comprovagdo do crédito liquido e certo, requisito necessario para o
reconhecimento do direito creditério, conforme o previsto no art. 170 da Lei n° 5.172/66
do Cdédigo Tributério Nacional, acarreta no indeferimento do pleito.

Do pedido residual de diligéncia

Por fim, volto a consignar que este PAF ofereceu ao Contribuinte toda
oportunidade de edificacdo probatoria, de modo que teve todas as chances de produzir aquilo que
entende por indispensavel a garantia de seu direito. De tal sorte, mostra-se absolutamente
incabivel o pleito residual de diligéncia, eis que cumpridos os ditames do Dec. 70.235/72:

Art. 16. A impugnagdo mencionara;
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Concluséao

()

§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacdo, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de
forga maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou raz8es posteriormente trazidas aos autos.

§ 5° A juntada de documentos apds a impugnacdo deverd ser requerida a autoridade
julgadora, mediante peticdo em que se demonstre, com fundamentos, a ocorréncia de
uma das condicdes previstas nas alineas do paragrafo anterior.

§ 6° Caso ja tenha sido proferida a decisdo, os documentos apresentados permanecerao
nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de
segunda instancia.

Ante 0 exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Breno do Carmo Moreira Vieira



